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PARAIZO, Katilian Dourado. Reflexos da violência doméstica na mulher durante a 

pandemia causada pela COVID-19. 2022. 59 folhas. Projeto de Monografia – FASIPE CPA 

– Faculdade de Cuiabá. 

 

 

RESUMO 
 

O isolamento social foi uma das medidas de prevenção indicadas pelo poder público para 

evitar o contágio em massa de COVID-19 pela população brasileira.  O trabalho trouxe como 

justificativa o protagonismo a mulher que sofre violência doméstica. Este estudo toma como 

propostas responder: Qual foi o papel do psicólogo frente aos casos de mulheres violentadas 

domesticamente quando o coronavírus isolou as pessoas em suas residências? A proposta 

metodológica se pauta numa revisão de literatura na perspectiva de se compreender o papel do 

psicólogo no enfrentamento da violência contra as mulheres durante a pandemia causada pela 

COVID-19 em Cuiabá-MT. A análise de dados mostra que houve agravamento da violência 

contra as mulheres, com maior número de denúncias atendidas pela Delegacia Especializada 

de Defesa da Mulher de Cuiabá no ano de 2021, período mais crítico da pandemia. Durante a 

pandemia foram criadas dezoito leis na Assembleia Legislativa de Mato Grosso para criar 

meios de mudança para atender as mulheres vítimas de violência nesse estado para combater 

ameaças, injurias e lesões corporais que as mulheres sofreram por parte de ex-maridos e ex-

namorados. Portanto, através deste estudo confirma-se que o papel do psicólogo junto às 

vítimas de violência doméstica deve envolver terapias que colaborem para que essas mulheres 

passem a enfrentar os seus medos e buscar independência tanto financeira quanto social para 

não se sujeitar mais a violência doméstica.  

 

Palavras chaves: COVID-19, isolamento social, psicologia da mulher. 
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pandemic caused by COVID-19. 2022. 59 sheets. Monograph Project – FASIPE CPA – 

Faculdade de Cuiabá. 

 

 

ABSTRACT 
 

Social isolation was one of the preventive measures indicated by the public authorities to 

avoid the mass contagion of COVID-19 by the Brazilian population. The work brought as a 

justification the protagonism of the woman who suffers domestic violence. This study 

proposes to answer: What was the role of the psychologist in the face of cases of domestic 

violence when the coronavirus isolated people in their homes? The methodological proposal 

is based on a literature review from the perspective of understanding the role of the 

psychologist in facing violence against women during the pandemic caused by COVID-19 in 

Cuiabá-MT. Data analysis shows that there was a worsening of violence against women, with 

a greater number of complaints handled by the Specialized Police Station for the Defense of 

Women in Cuiabá in 2021, the most critical period of the pandemic. During the pandemic, 

eighteen laws were created in the Legislative Assembly of Mato Grosso to create means of 

change to assist women victims of violence in that state to combat threats, injuries and bodily 

injuries that women suffered from ex-husbands and ex-boyfriends. Therefore, through this 

study, it is confirmed that the psychologist's role with victims of domestic violence should 

involve therapies that collaborate so that these women start to face their fears and seek both 

financial and social independence to no longer subject themselves to domestic violence. 

 

Keywords: COVID-19, social isolation, women's psychology. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Armas-me grades e queres crucificar-me 

Agora que rasguei a venda cor-de-rosa 

E gritei: “Basta!” ...  

 

(Noémia de Sousa) 

 

 

 

A COVID-19 se espalhou rapidamente pelo mundo e em fevereiro de 2020 surgiram 

os primeiros casos de infecção no Brasil. Diante dessa notícia, várias medidas de prevenção 

foram tomadas visando evitar o contágio em massa pela população brasileira. Dentre estas 

medidas pode-se destacar o isolamento social que afetou diretamente a vida socioeconômica 

do país. Com o aumento dos casos notificados de infecção causados por COVID-19 no Brasil, 

o Sistema de Saúde declarou emergência em saúde pública (BRASIL, Portaria GM/MS n° 

188/2020).  

A pandemia da COVID-19 afetou o comportamento social e psicológico das famílias 

de Cuiabá (MT), proporcionando muitas vezes a ansiedade e o medo de morrer, cansaço de 

ficar em casa e falta de apoio emocional, solidão e convívio diário com o parceiro por parte 

das mulheres, ciúmes devido ao uso excessivo de redes sociais no casamento, medo de viver 

sozinho e não conseguir se manter financeiramente, entre outros. Esses problemas levaram ao 

aumento do uso de bebidas alcoólicas e brigas nessas famílias. 

A partir desses cenários de pandemia de COVID-19 houve também o aumento da 

violência doméstica e as maiores vítimas foram as mulheres. Foram “registrados índices 

alarmantes de violência doméstica, como consequência deletéria do confinamento doméstico” 

(OLIVEIRA, 2020, p. 607). O ato de violência que causa sofrimento ou prejuízo (físico e/ou 

mental e/ou sexual) é caracterizado como violência contra a mulher -VCM (VIEIRA et al., 
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2013 apud OLIVEIRA, 2020, p. 608). Assim, reflexos da violência doméstica na mulher 

durante a pandemia causada pela COVID-19 serão estudados neste trabalho de conclusão de 

curso. 

De Lima (2021, p. 300) destaca que durante a pandemia houve aumento no número 

de registros de “violência por parceiro íntimo (VPI)”. Essa violência acontece dentro de 

relacionamentos íntimos quando um parceiro causa “danos físicos, sexuais e psicológicos à 

mulher, podendo se apresentar de várias formas, através da violência física, sexual, 

psicológica, patrimonial e moral” (BRASIL, 2006; OMS, 2012 apud DE LIMA, 2021, p. 

300). 

Do mesmo modo, Conceição et al., (2021, p.08) revela que: 

Estudos demonstraram que a gravidade dos atos violentos contra a mulher foi 

acentuada com a pandemia, havendo a ocorrência de violência psicológica, violência 

física, violência sexual e violência econômica; 

Estudo constatou a presença de novas formas de violência, estando estas 

relacionadas a ações que utilizaram o bloqueio decorrente da pandemia de COVID-

19 para ameaçar a segurança e a capacidade das mulheres de se protegerem do vírus; 

A violência psicológica foi o tipo de VPI mais frequente encontrada nos estudos; 

VPI física e sexual foram o segundo e terceiro tipo de violência mais comumente 

relatadas pelas mulheres; 

Durante a pandemia, observou-se que a presença de parceiros abusivos em casa, 

fatores econômicos como desemprego e diminuição da renda do parceiro e a 

interrupção ou dificuldade de acesso aos serviços de apoio foram os principais 

responsáveis pela ocorrência e/ou agravamento da VPI contra mulher durante a 

pandemia de COVID-19 (CONCEIÇÃO et al., 2021, p.08). 

 

Nesse sentido, se faz necessários estudos com potencial para revelar os fenômenos 

ocultados pelas relações conflituosas envolvendo as mulheres que sofreram algum tipo de 

violência doméstica durante o período da pandemia. Compreender com mais profundidade 

tais fenômenos podem contribuir para a construção de novas alternativas no campo da 

pesquisa, assistência e o trabalho do psicólogo para um melhor enfrentamento de situações 

que envolvam violência doméstica contra as mulheres.  

Assim, frente à estas citações pretendem-se refletir acerca do papel do psicólogo 

frente aos agravamentos causados pela VPI no Estado do Mato Grosso. Dessa forma, nessa 

pesquisa buscar-se-á privilegiar a dimensão subjetiva embasadas em estudos e teorias da área 

da psicologia, dando visibilidade àquilo que pouco aparece nos estudos que tratam da saúde, 

prática assistencial (TRIVIÑOS, 1987), e psicologia. Dar-se-á protagonismo a mulher que 

sofre violência doméstica, considerando que esse evento, mereça ser melhor compreendido, e 

dessa forma, buscar entender qual é o papel do psicólogo no tratamento nestes casos de 

violência. 
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Souza et al., (2021, p. 51) identificou que “o isolamento social impactou a vida da 

população em geral, nos aspectos sociais e econômicos, com queda no número de denúncias 

de violência doméstica contra a mulher e aumento nos casos de feminicídios”. Diante deste 

cenário de pandemia, os profissionais de psicologia podem ser uma via que estimule essas 

mulheres que sofreram e sofrem violência doméstica para buscar suporte, já que muitas não 

tem coragem de fazer denúncias contra o (a) agressor(a) por medo ou dependência financeira. 

Nesse caso, o autor supracitado também pontua que “com o distanciamento social, as vítimas 

se restringiram em realizar as denúncias, pelo aumento do tempo de convivência no mesmo 

ambiente familiar com o agressor” (SOUZA et al., 2021). Sendo assim, o profissional de 

psicologia torna-se uma peça fundamental, no tocante a melhora e a comunicação dessas 

mulheres violentadas domesticamente quando a doença causada pelo coronavírus isolou as 

pessoas em suas casas. 

Desta forma, neste estudo, tomamos como proposta discutir a violência contra a 

mulher como um problema social no Brasil, através da demonstração e localização de sua 

dimensão no Estado de Mato Grosso, ao passo que suas consequências serão apresentadas 

através dos problemas sociais gerados durante a pandemia buscando observar como o 

psicólogo deve tratar as pacientes que sofreram algum tipo de violência doméstica. Após a 

introdução acerca da violência, passaremos a tratar das condições em que este problema social 

se torna um problema público, o que significa examinar as condições e deficiências de saúde 

pública e tratamentos com psicólogos na formulação de estratégias para esse profissional 

atuar nesta área. Ao longo do desenvolvimento discutiremos a abordagem de violência contra 

a mulher e a psicológica. Por fim, dedicaremos um capítulo especial à discussão acerca das 

soluções encontradas pelos psicólogos para o enfrentamento da violência contra a mulher, 

explicitar-se-á os projetos sociais desenvolvidos, neste viés, avaliar e comparar com outras 

soluções encontradas no Brasil e em outros países.  

Assim, neste estudo buscar-se-á responder a seguinte questão problema: Qual foi o 

papel do psicólogo frente aos casos de mulheres violentadas domesticamente quando o 

coronavírus isolou as pessoas em suas residências?  

Desta forma, nesta proposta o objetivo geral visa compreender o papel do Psicólogo 

no enfrentamento da violência contra as mulheres durante a pandemia causada pela COVID-

19 no município de Cuiabá-MT. E os objetivos específicos visam: Identificar os casos 

registrados formalmente na Delegacia das Mulheres com cunho de violência doméstica 

ocorridos em Cuiabá, Mato Grosso, Brasil pós infecção mundial causada pela COVID-19; 

Refletir sobre o comportamento social e psicológico das famílias em Cuiabá, Mato Grosso 
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que fez com que o isolamento obrigatório aumentasse o número de casos de violência 

doméstica durante o isolamento causado pela pandemia; verificar qual é a atuação do 

psicólogo em casos que tratam de violência contra as mulheres; e contribuir com a elaboração 

de estratégias que o profissional de psicologia deve compreender para atender pacientes 

mulheres vítimas de violência doméstica. 

Como hipótese, acredita-se que o papel do psicólogo é oferecer um tratamento 

psicológico humanizado para que a mulher violentada se torne uma mulher empoderada e 

passe a enfrentar os seus medos e buscar independência tanto financeira quanto social para 

não se sujeitar mais a violência doméstica por parte de seu parceiro (a).  

Na primeira parte do trabalho foi apresentada a introdução. Na sequência foi 

apresentada a revisão de literatura que aborda a violência, a violência doméstica contra 

mulheres no contexto da pandemia, a Lei Maria da Penha e o papel da psicologia como aliado 

da mulher que sofre violência doméstica frente a COVID-19. Em seguida, foi apresentada a 

metodologia utilizada para desenvolver a temática do estudo e os 15 artigos selecionados para 

responder à questão “Qual foi o papel do psicólogo frente aos casos de mulheres violentadas 

domesticamente quando a doença causada pelo coronavírus isolou as pessoas em suas 

casas?”. Na sequência, foi apresentada a análise e interpretação de dados com apresentação 

dividida nos seguintes tópicos: “conhecendo os artigos selecionados”, “análise da violência 

como problema social” e “o papel do psicólogo e a violência contra a mulher”. Para finalizar 

o estudo foram apresentadas as considerações finais, sugestões para trabalhos futuros e 

referências utilizadas neste estudo. 
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2. REVISÃO DE LITERATURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1 A violência 

 

A violência segundo o Dicionário Houaiss (2009, p.01) é a “ação ou efeito de 

violentar, de empregar força física (contra alguém ou algo) ou intimidação moral contra 

(alguém); ato violento, crueldade, força” e que na ação legal há a definição de que é o 

“constrangimento físico ou moral exercido sobre alguém, para obrigá-lo a submeter-se à 

vontade de outrem; coação”.  

Campos et al., (2005, p.103-104) abordaram estudos de Ferreira e Schramm Bergamo 

et al., (2000) e de Camargo (2000) para destacar que a violência virou uma problemática 

enfrentada mundialmente, que tem aumento gradativo a cada ano que passa, tanto em aspecto 

social quanto histórico.  

A definição de violência apresentada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) no 

Brasil apresenta-se como “violência” de grau expressivo de “dor e sofrimento, evitáveis” 

(BRASIL, 2022). E segundo o Conselho Regional de Medicina é:  

[...] o comportamento, atribuído às relações sociais, torna os cidadãos, ao mesmo 

tempo, sujeitos e objetos de atos que afrontam a civilização, pois não fazem parte da 

natureza humana. Pessoas estão sujeitas a sofrerem violência a qualquer momento 

de suas vidas (CAMPOS, 2005, p. 102).  

Minayo (1994) aponta a violência como sendo um problema biopsicossocial. Essas 

ações fazem parte de “várias fases da vida e se instauram nas mais variadas relações humanas 

(MINAYO, 1993, p. 65).  Como podemos observar, a violência acompanha a história, está 

intimamente ligada a natureza humana (HAYECK, 2009). Desde que o homem decidiu viver 

em coletividade, iniciou-se os conflitos, a dificuldade de conviver com as diferenças, 

intolerância e a exclusão social que com o passar dos tempos, fez com que o homem 

adquirisse a constituição do mundo materialista. Nesse horizonte percebe-se que cabe ao 
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homem criar formas de controlar a violência, sendo praticamente impossível sua extinção 

total. 

A prática da violência abrange várias práticas violentas que são observadas na 

sociedade desde a antiguidade (HAYECK, 2009). A violência aparece nas escritas da Bíblia 

Sagrada com o episódio de Caim e Abel marcado pela apresentação do assassinato e da 

maldição de Deus ao fratricida (PESAVENTO, 2006, p. 01). Dessa forma a violência está 

situada em analogias sensíveis que marcam o complexo convívio atravessadamente nos 

tempos. Há a contribuição da “pobreza, da desigualdade social, e do baixo acesso popular à 

justiça” considerada não mais somente um problema exclusivo de capitais. Virou um 

problema visto diariamente em jornais, diálogos e meios de comunicação sensacionalistas 

(FERREIRA; SCHRAMM, p. 660) 

Ferrari et al., (2010, p. 01) destacam que a violência é a ação de se praticar com 

agressividade, crueldade o ato de brutalidade, sevícia e agressão física e/ou psicológico a 

outra pessoa e que se diferencia em inclusões interpessoais e igualitárias marcantes pela 

exploração, chantagem, pelo temor e pelo pânico. Na mesma busca de se conceituar “O que é 

violência?” destacou que: 

A palavra violência na modernidade significa “a força que se usa contra o direito e a 

lei", pode ainda significar" o emprego da força ou da dominação sem legitimidade, pois é na 

impossibilidade de conflito e da resistência" (MISSE, 2002, p. 529). Njaine e Minayo (2003) 

apontam a violência como processo no qual as relações sociais interpessoais, de grupos, de 

classes, de gênero, ou objetivadas em instituições, empregam diferentes formas, métodos e 

meios de aniquilamento de outrem, ou de sua coação direta ou indireta, causando-lhes danos 

físicos, mentais e morais.  

Nesta concepção, para Minayo (2005, p. 59): 

Entende-se, aqui, que a violência, por sua natureza complexa, envolve as pessoas em 

sua totalidade biopsíquica e social. Porém, o locus de sua realização é o contexto 

histórico-social e o ambiente cultural, onde as particularidades biológicas se 

expressam nas idiossincrasias de cada um a partir de uma dinâmica estruturante das 

relações e das circunstâncias sociais. As explicações biológicas como determinantes 

podem ser assumidas apenas nos casos patológicos, nos quais os indivíduos devem 

ser julgados a partir da compreensão de seus problemas específicos (MINAYO, 

2005, p. 59). 

A violência é compreendida como todas as violações dos direitos civis (vida, 

propriedade, liberdade de ir e vir, de consciência e de culto); políticos (direito a votar e a ser 

votado, ter participação política); sociais (habitação, saúde, educação, segurança); econômicos 

(emprego e salário) e culturais (direito de manter e manifestar sua própria cultura). As formas 

de violência, tipificadas como violação da lei penal, como assassinato, sequestros, roubos e 
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outros tipos de crime contra a pessoa ou contra o patrimônio, formam um conjunto que se 

convencionou chamar de violência urbana, porque se manifesta principalmente no espaço das 

grandes cidades (FERRARI et al., 2010, p. 01). Não é possível deixar de lado, no entanto, as 

diferentes formas de violência existente contra as mulheres que acontecem diariamente nestes 

locais. 

As Nações Unidas destacam que os tipos de violências praticadas contra as mulheres 

abrangem “qualquer ato de violência de gênero que resulte ou possa resultar em danos ou 

sofrimentos físicos, sexuais ou mentais para as mulheres, inclusive ameaças de tais atos, 

coação ou privação arbitrária de liberdade, seja em vida pública ou privada" (OPAS/OMS, 

2023).  Assim a “violência por parte do parceiro se refere ao comportamento de um 

parceiro ou ex-parceiro que causa danos físicos, sexuais ou psicológicos – incluindo agressão 

física, coerção sexual, abuso psicológico e comportamentos de controle” (OPAS/OMS, 2023).  

Nesse contexto, ainda se torna violência contra a mulher, 

"Qualquer ato sexual, tentativa de consumar um ato sexual ou outro ato dirigido 

contra a sexualidade de uma pessoa por meio de coerção, por outra pessoa, 

independentemente de sua relação com a vítima e em qualquer âmbito. Compreende 

o estupro, definido como a penetração mediante coerção física ou de outra índole, da 

vulva ou ânus com um pênis, outra parte do corpo ou objeto”.   

 

Assim, a violência seria resultado da interação complexa de fatores que envolvem o 

social, comunidades, relações e indivíduos conforme descreve a Organização Mundial de 

Saúde (OMS) (KRUG et al., 2002). O foco deste estudo é a “violência contra mulher, a qual 

pode ser denominada como violência de gênero, doméstica, intrafamiliar, sexual, conjugal, 

interpessoal ou sexista” (TEIXEIRA, 2022, p.22). Este é um problema de saúde pública que 

envolve toda a sociedade e fere os direitos humanos (SALDANHA, 2013).  

Ao dar seguimento a esta revisão bibliográfica, será abordada, no próximo tópico, a 

violência doméstica no contexto da pandemia. 

 

2.2 Violência doméstica contra mulheres no contexto da pandemia 

 

As mulheres conquistaram o seu espaço na sociedade e atingiram cargos que antes, 

somente os homens ocupavam, como por exemplo, ao atuar nas engenharias, mecânicas, entre 

outras. A pandemia causada pelo COVID-19 veio e levou essa mulher conquistadora e 

independente para dentro de casa, isolada com a família durante vinte e quatro horas por dia 

(CASAGRANDE, 2021, p.15). Casagrande (2021, p.16) realizou uma análise com 174 

mulheres, visando saber sobre a “mudança da rotina de mulheres mães e/ou professoras 
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durante a pandemia da COVID-19”. (CASAGRANDE, 2021, p.16). Entre estas 2 mulheres de 

Mato Grosso. O autor avalia que:  

Num momento de pandemia, em que o espaço público se definha, a realidade da 

mulher converge para a encontrada nos “anos dourados do patriarcado” da virada do 

século XIX e XX, em que a liberdade da mulher era limitada judicialmente, 

justificada médico-higienicamente e romantizada midiaticamente. [...] oscila entre a 

mãe sacrificada, a serviço da família e dos/as filhos/as, e a superwoman, capaz de 

alcançar tudo combinando trabalho remunerado, cuidados dos/as filhos/as e trabalho 

doméstico (CASAGRANDE, 2021, p. 28). 

 

Dessa forma, o autor ainda destaca que nos relatos dessas mulheres aparecerem 

palavras como “empregada doméstica”, “obrigações”, “abandono familiar”, “papel natural” 

“empregada”, “diarista”, (CASAGRANDE, 2021, p. 29). Para essas mulheres, “a suspensão 

das aulas e o fechamento das escolas adicionou novas formas de estresse” a sua vida isolada 

em casa “e em muitos casos tornou este cuidado inconciliável com outros trabalhos” 

(OLIVEIRA, 2020, p. 156). Nesse momento da pandemia o trabalho e obrigações da casa 

ficaram para a mulher, que também tinha o seu trabalho remoto, e estando preocupada com o 

seu emprego e renda, ainda assumiu uma tripla jornada de trabalho (CASAGRANDE, 2021, 

p. 30). São variadas as formas de “violência doméstica”1 que incidem particularmente sobre 

crianças e mulheres fazem com que o tema do isolamento social nos leve a uma preocupação 

ainda maior quanto aos riscos ligados aos abusos, à negligência e à exploração infantil 

(OLIVEIRA, 2020, p. 156). 

Minayo (2005) relata que seus condicionantes, suas formas de manifestação, assim 

como em suas possibilidades de prevenção e controle se distingue e vincula àquele momento 

e local. Isso acarreta grande parte em fatos que destroem a visão de que todos podem ir e vir 

sem sofrer nenhum tipo de violência. Mas há circunstâncias que podem ser evitadas e 

dependem apenas do próprio cidadão ao tomar seus devidos cuidados e realizar planejamentos 

e aferições de atos que levam a fatos destrutivos como, por exemplo, a violência, 

feminicídios, entre outros.  

                                                 
1 Para bell hooks (2019) apud De Oliveira (2020, p. 156) usar o termo patriarcal para falar desta violência no 

espaço doméstico seria útil porque, diferentemente da expressão “violência doméstica”, mais comum, ele 

constantemente lembra o ouvinte que a violência no lar está ligada ao sexismo e ao pensamento sexista, à 

dominação masculina. Por muito tempo, “violência doméstica” tem sido usado como um termo “suave”, que 

sugere emergir em um contexto íntimo que é privado e de alguma maneira menos ameaçador, menos brutal, do 

que a violência que acontece fora do lar. Isso não procede, já que mais mulheres são espancadas e assassinadas 

em casa do que fora dela. De acordo com a Lei Maria da Penha, é caracterizada por qualquer ação ou omissão 

baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 

patrimonial (BRASIL, 2021 apud DE LIMA, 2020, p. 300). 
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Houve apelos por parte de António Guterres, secretário-geral da ONU, visando 

minimizar e colocar um ponto final na “violência contra mulheres e meninas” durante a 

pandemia da COVID-19.  Em resposta foi criada a Resposta Global de Gênero, onde cerca de 

140 países apoiaram medidas para enfrentar esse problema mundial criando “cerca de 832 

medidas coordenada pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) com 

colaborações técnicas substantivas da ONU Mulheres” (ONU, 2021). 

 

2.3 A Lei Maria da Penha 

 

Para proteger as mulheres da violência existe a Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). 

Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, 

da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do 

Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em 

situação de violência doméstica e familiar (BRASIL, LEI Nº 11.340, DE 7 DE 

AGOSTO DE 2006, Art. 1º). 

 

De acordo com a Lei Maria da Penha as formas de violência doméstica contra a 

mulher estendem-se a violências do tipo física, psicológica, sexual, patrimonial e a moral 

(SIQUEIRA, 2011). O Instituto Maria da Penha (2018, p. 01) declara que a violência contra a 

mulher ocorre com frequência e atenta para o fato de que “não existe um perfil específico de 

quem sofre violência doméstica. Qualquer mulher, em algum período de sua vida, pode ser 

vítima desse tipo de violência”.   

Teixeira (2022, p. 23) destaca os tipos de violência contra a mulher envolvem o “uso 

de força física ou de objetos para ferir a vítima”, a “violência psicológica que causa danos 

emocionais e redução da autoestima”. A violência emocional é cometida quando há “ações e 

decisões por meio de ameaças, humilhações, manipulações e vigilância constante”. A autora 

também cita a violência sexual como sendo uma forma de violência que violenta a mulher em 

sua parte mais íntima, fazendo com que esta mulher se sinta mal, pois o seu corpo foi usado, 

atacado sem a sua permissão. Destarte, a violência patrimonial acontece quando há qualquer 

ação por parte do companheiro(a) que “simbolize retenção, subtração, destruição parcial ou 

total de seus pertences para satisfazer as necessidades do outro”. Somando-se, a violência 

moral, é apontada na Lei 11.340/2006 no seu Art. 7º (§ V) que trata das formas de violência 

doméstica e familiar contra a mulher, entre outras como sendo “entendida como qualquer 

conduta que configure calúnia, difamação ou injúria” (BRASIL, 2006). 
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Apesar de haver uma Lei do Feminicídio - Lei 13.104/2015 - (CUNHA, 2015) e a 

Lei Maria da Penha (DIAS, 2015) para minimizar a violência, muitas vezes a condição de 

vida das mulheres é condicionada a existência do homem em suas vidas. Essas mulheres 

acabam não tendo força para dizer “NÃO”, e muitas vezes não conhecem seus direitos, muito 

menos tem o conhecimento necessário para se defender e buscar uma saída frente a violência 

sofrida em sua vida. Devido fato que: 

A alteração do Código Penal Brasileiro para a inclusão do feminicídio deixou a 

punição aos agressores mais severa e se tornou um marco no combate à violência 

contra a mulher. A discussão faz parte de um calendário de lutas relacionado ao Dia 

Internacional da Mulher no país e em toda a América Latina e Caribe — o Brasil foi 

a 16ª nação a prever o delito em lei. Especialistas que acompanham o quadro 

nacional desde a criação dessa qualificadora do crime de homicídio observam que os 

números são alarmantes e apontam para a necessidade de debates sobre medidas de 

prevenção da violência (PERES, 2020, p. 1). 

 

Desta forma, mulheres estão sendo assassinadas no Brasil, devido a sua condição de 

gênero (GARCIA et al., 2013). Estatísticas mostram que “de 9 de março de 2015 até 

dezembro de 2018, foram registrados cerca de 3,7 mil casos, segundo os dados mais atuais do 

Anuário Brasileiro da Segurança Pública” (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, NOTA TÉCNICA, 2020, p. 12). Boletins de ocorrência mostram que houve 

redução dos casos de violência doméstica quando se compara as ocorrências registradas em 

março de 2019 e março de 2020 (Ceará = -29,1%; Mato Grosso = -21,9%; Acre = -28,6%, 

Pará = -13,2% e Rio Grande do Sul = -9,4%). Vale destacar que: 

Embora os registros administrativos aparentemente indiquem redução da violência 

de gênero, os números de feminicídios e homicídios femininos apresentam 

crescimento, indicando que a violência doméstica e familiar está em ascensão. Em 

São Paulo o aumento dos feminicídios chegou a 46% na comparação de março de 

2020 com março de 2019 e duplicou na primeira quinzena de abril. No Acre o 

crescimento foi de 67% no período e no Rio Grande do Norte o número triplicou em 

março de 2020. No Rio Grande do Sul não houve variação no número de 

feminicídios (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, NOTA 

TÉCNICA, 2020, p. 12). 

 

Destarte, 52 mil casos dos dados publicados na internet durante os meses de 

fevereiro, março e abril de 2020 mostram que houve aumento de brigas entre vizinhos e casais 

no Twitter. Vale ressaltar que entre estes casos, 25% do total foi publicado nas sextas-feiras, 

53% dos casos tiveram suas postagens realizadas no período da noite e/ou madrugada e 67% 

dos casos foram publicadas por mulheres (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, NOTA TÉCNICA, 2020). Outros estudos mostram que denúncias de violência 

doméstica aumentam e expõem impacto social da quarentena (BARONE, 2020) e países 

registram aumento de violência doméstica durante período de quarentena (LEITE, 2020). 
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2.4 O papel da psicologia como aliado da mulher que sofre violência doméstica frente a 

COVID-19 

 

Okabayashi (2020, p.4515) demonstrou que a violência afeta “a saúde e a qualidade 

de vida das mulheres, tendo em vista que, prejudica sua vida social, tornando-as 

psicologicamente abalada”. Pessoa et al., (2020) mostra que há a “manipulação psicológica e 

outros tipos de violência até se findar com o resultado que é feminicídio.  

Nesse aspecto, Sunde et al., (2021, p.71) considera que “esta prática é antecedida por 

violências recorrentes como a doméstica, a sexual, a física, a psicológica, dentre outras 

associadas à relação de subordinação e dominação, ciúmes e discriminação, situações que 

deveriam ser ultrapassadas, se esses atos fossem denunciados”. A violência acontece em 

momentos em que a mulher está vulnerável. E, muitas vezes por ser vulnerável, não podendo 

se defender, acaba sendo alvo do desabafo por parte do seu companheiro que deveria ser o seu 

apoio no momento da pandemia. Esse tema foi abordado por autores como Campos et al., 

(2020), Bezerra et al., (2020), De Souza Monteiro et al., (2020), Nascimento (2019), entre 

outros.  

Adames et al., (2018) ao realizar um estudo sobre a violência doméstica, verificou 

que mulheres que tinham idade entre 19 e 64 anos sofreram violência doméstica e buscaram 

acolhimento psicológico. Os autores destacam que “nove a cada 14 mulheres sofrem violência 

conjugal há um tempo considerável e, ainda assim, não conseguem se desvincular do 

relacionamento”. Isso acontece muitas vezes, pois a mulher é dependente financeiramente do 

companheiro(a), tem medo de abandonar o marido por causa dos filhos, culturas relacionadas 

com o fato de ter que se manter casada perante a sociedade. Assim, “as consequências para a 

vida da mulher são inúmeras, ela sofre danos de natureza sexual psicológica, física e social; 

também podem desenvolver pânico, fobia social, estresse pós-traumático, além da gravidez 

indesejada que muitas vezes culminam em abortos inseguros” (DOSSIE, 2021 apud 

TEIXEIRA et al., 2022, p. 23). Nesse aspecto o psicólogo colabora com a mulher para poder 

encarar os problemas de apoio social, viver sozinha e abandonar uma relação conjugal que 

tem a presença constante de violência, física, patrimonial, sexual e moral (BALDUINO et al., 

2017). 

Dessa forma, ao estudar esses artigos usando a metodologia, abaixo, será discutido o 

papel do psicólogo nesta problemática proposta neste projeto. 
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3. METODOLOGIA 

 

 

 

 

 

 

 

3.1 Tipo de pesquisa 

Buscando atender aos objetivos propostos e desenvolver a temática do estudo, 

realizamos uma pesquisa descritiva-exploratória com uma abordagem qualitativa, no sentido 

de apresentar e discutir a situação-problema que tratam dos reflexos da violência doméstica na 

personalidade da mulher durante a pandemia causada pela COVID-19.  

Este método nos permite trabalhar processos sociais ainda pouco conhecidos 

referentes a grupos particulares, nos propicia a construção de novas abordagens, revisão de 

conceitos e categorias durante a investigação (MINAYO, 1992). 

Pesquisa Exploratória: Este tipo de pesquisa tem por finalidade, especialmente 

quando se trata de pesquisa bibliográfica, proporcionar maiores informações sobre 

determinado assunto; facilitar a delimitação de uma temática de estudo; definir os objetivos 

ou formular as hipóteses de uma pesquisa ou, ainda, descobrir um novo enfoque para o estudo 

que se pretende realizar. Pode-se dizer que a pesquisa exploratória tem como objetivo 

principal o aprimoramento de ideias ou a descoberta de intuições. 

A pesquisa descritiva procura observar, registrar, analisar, classificar e interpretar os 

fatos ou fenômenos (variáveis), sem que o pesquisador interfira neles ou os manipule. Este 

tipo de pesquisa tem como objetivo fundamental a descrição das características de 

determinada população ou fenômeno (GIL, 2002). 

 

3.2 Local da pesquisa 

 

Para a coleta de dados será utilizada a base de dados da Biblioteca Virtual em Saúde 

(BVS) na plataforma LILACS, Google Acadêmico e SciELO onde o critério de busca se deu 

através dos descritores: “violência and mulher and COVID-19 and feminicídio and 
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psicologia”. Para tal busca serão selecionados artigos, teses e dissertações publicados no 

idioma português, dos quais apresentarem temas relevantes publicados entre 2019 e 2023. 

 

3.3 Coleta de dados 

 

Segundo Marconi e Lakatos (2003), a coleta de dados é considerada a etapa da 

pesquisa onde se inicia a aplicação dos instrumentos elaborados e das técnicas selecionadas 

para levantamento dos dados. Para tanto detalharemos abaixo como será realizada a coleta de 

dados da pesquisa em questão. 

 

3.3.1  Período de Coleta de Dados   

A coleta de dados ocorrerá nos meses de 01/2023 a 06/2023.  

 

3.3.2 Técnica de Coleta de Dados 

A coleta de dados será realizada através do levantamento de artigos, teses e 

dissertações publicados em bases de dados virtuais, utilizando como técnica a leitura: 

exploratória, seletiva, analítica e interpretativa dos textos, com enfoque na temática do estudo.   

Segundo Gil (2002), uma leitura exploratória objetiva-se verificar até que ponto a 

obra consultada interessa ao pesquisador, a seletiva é a etapa pela qual o pesquisador faz a 

seleção dos materiais que de fato atende seu objeto de estudo, a analítica tem por finalidade 

organizar as informações encontradas nas fontes, facilitando o entendimento do problema da 

pesquisa, e a interpretativa é o momento em que relacionamos o que o autor nos fala com a 

nossa problematização.  

 

3.3.3 Procedimento de Coleta de Dados 

Utiliza-se para a coleta de dados os descritores: violência and mulher and COVID-19 

and feminicídio and psicologia. Será usado o operador booleano and. A pesquisa será 

realizada na biblioteca virtual de saúde (BVS), Google Acadêmico e SciELO com recorte 

temporal de 2019 a 2023 no idioma português brasileiro. Primeiramente para organizar os 

dados, realizaremos a pesquisa com cada descritor individualmente. Após aplicação da leitura 

exploratória será aplicado o critério de inclusão e exclusão, para seleção dos artigos para a 

escrita dos resultados e discussões do Trabalho de Conclusão de Curso. 

 

3.4 Análise de dados 
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Será usado o método de análise temática para analisar os dados que foram coletados 

na biblioteca virtual de saúde (BVS), Google Acadêmico e SciELO. É importante ressaltar 

algumas finalidades dessa etapa, é necessário estabelecer uma compreensão dos dados 

coletados, confirmar ou não os pressupostos da pesquisa e ampliar o conhecimento sobre o 

assunto pesquisado, articulando-o ao contexto cultural da qual faz parte. Estas finalidades são 

importantes diante do fato de que quando chegamos à fase de análise de dados, pensamos ter 

chegado enfim ao final da pesquisa, e isso não é verdade.  

Minayo em 1992 observou que muitas vezes quando chegamos à etapa de análise de 

dados, devemos retornar as outras fases que a precedem, pois muitas vezes os dados coletados 

não são suficientes para concluir a pesquisa, ou então os dados foram bem coletados, mas 

outras fases não estão bem definidas. É possível também que a pesquisa não tenha uma 

fundamentação teórica bem estruturada, sendo necessário reestudar e ampliar os nossos 

conhecimentos para que se tenha um referencial teórico com um bom embasamento científico 

para que seja possível analisar os dados de forma eficiente (MINAYO, 1992).  

No próximo tópico do trabalho será apresentada a análise dos resultados. 
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4. ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DE DADOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.2 Os artigos selecionados  

 

Para responder à questão problema foram selecionados quinze artigos, como 

apresentados no fluxograma (Figura 1), abaixo: 

 

Figura 1: Fluxograma mostrando a seleção de artigos em bases de dados (2019 a 2023). 

 

Fonte: Própria. 
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Após a seleção dos artigos, houve estudo e análise dos artigos (Tabela 1) para 

apresentar os resultados e discussões. 

 

Tabela 1 - Artigos relacionados em bases de dados para responder à questão: Qual foi o papel do 

psicólogo frente aos casos de mulheres violentadas domesticamente quando a doença causada pelo 

coronavírus isolou as pessoas em suas casas? 

Autor(es) 

(ano) 

TEMA PERIÓDICO BASES DE DADOS 

Barreto et 

al., (2020) 

O agravamento da violência 

contra a mulher durante a 

pandemia do COVID-19. 

SEMPESq-Semana 

de Pesquisa da Unit-

Alagoas 

Google Scholar 

https://eventos.set.edu.br/

al_sempesq/article/view/1

3744 

Campos et 

al., (2020). 

Violência contra a mulher: 

vulnerabilidade 

programática em tempos de 

SARS-COV-2/ COVID-19 

em São Paulo. 

 

Psicologia &amp; 

Sociedade 

SciELO 

https://www.scielo.br/j/ps

oc/a/Bqv5dn5fbL3LTrm3

PGvJDzN/ 

Corrêa et 

al., (2021) 

As vivências interseccionais 

da violência em um 

território vulnerável e 

periférico. 

Saúde e Sociedade SciELO 

https://www.scielo.br/j/sa

usoc/a/mWbM6RR4wzC

TvpvqJ5tfFHB/  

Brasil. 

Ministério 

da Saúde 

(2020). 

Recomendação nº 039, de 

12 de maio de 2020: 

recomenda aos 

Governadores Estaduais e 

Prefeitos Municipais o 

estabelecimento de medidas 

emergenciais de proteção 

social e garantia dos direitos 

das mulheres. 

Conselho Nacional 

de Saúde 

BSV 

https://conselho.saude.go

v.br/recomendacoes-

cns/1169-recomendacao-

n-039-de-12-de-maio-de-

2020 

Brasil. 

Ministério 

da Saúde 

(2020). 

Recomendação nº 037, de 

11 de maio de 2020: 

recomenda ao Congresso 

Nacional a tramitação em 

regime de urgência dos 

projetos de lei 1267/2020, 

1291/2020 e 1444/2020, 

que estabelece medidas 

emergenciais de proteção à 

mulher vítima de violência 

doméstica durante a 

emergência de saúde 

pública decorrente da 

pandemia do coronavírus.  

 

 

Conselho Nacional 

de Saúde 

BSV 

https://docs.bvsalud.org/b

iblioref/2021/05/1179497/

reco037.pdf  

https://eventos.set.edu.br/al_sempesq/article/view/13744
https://eventos.set.edu.br/al_sempesq/article/view/13744
https://eventos.set.edu.br/al_sempesq/article/view/13744
https://www.scielo.br/j/psoc/a/Bqv5dn5fbL3LTrm3PGvJDzN/
https://www.scielo.br/j/psoc/a/Bqv5dn5fbL3LTrm3PGvJDzN/
https://www.scielo.br/j/psoc/a/Bqv5dn5fbL3LTrm3PGvJDzN/
https://www.scielo.br/j/sausoc/a/mWbM6RR4wzCTvpvqJ5tfFHB/
https://www.scielo.br/j/sausoc/a/mWbM6RR4wzCTvpvqJ5tfFHB/
https://www.scielo.br/j/sausoc/a/mWbM6RR4wzCTvpvqJ5tfFHB/
https://conselho.saude.gov.br/recomendacoes-cns/1169-recomendacao-n-039-de-12-de-maio-de-2020
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Fonseca et 

al., (2021). 

Incidência da violência 

contra a mulher no contexto 

de isolamento social na 

pandemia da COVID-19.  

Saúde Mental no 

Século XXI: 

indivíduo e coletivo 

pandêmico 

Google Scholar 

https://downloads.editorac

ientifica.com.br/articles/2

10102703.pdf 

Melo et 

al., (2020) 

Saúde mental e atenção 

psicossocial na pandemia 

COVID-19: violência 

doméstica e familiar na 

COVID-19. 

 

 Fiocruz Google Scholar  

https://www.arca.fiocruz.

br/handle/icict/41121  

Okabayas

hi et al., 

(2020) 

Violência contra a mulher e 

feminicídio no Brasil-

impacto do isolamento 

social pela COVID-19. 

Brasilian Journal of 

Health Review 

Google Scholar 

https://ojs.brazilianjournal

s.com.br/ojs/index.php/BJ

HR/article/view/9998/838

1 

Paiva et 

al., (2021) 

Abuso psicológico, 

autoestima e dependência 

emocional de mulheres 

durante a pandemia de 

COVID-19.  

Ciências 

Psicológicas 

Google Scholar 

http://www.scielo.edu.uy/

scielo.php?pid=S1688-

42212022000201218&scr

ipt=sci_arttext 

Paula 

(2021). 

Enfrentamento da violência 

doméstica na pandemia da 

covid-19 em município 

paulista: implementação de 

estratégias e resiliência do 

sistema de saúde. 

  

  BSV 

BIS, Bol. Inst. Saúde https://periodicos.saude.s

p.gov.br/bis/article/view/3

8600/36360  

Salgado et 

al., (2021). 

Feminicídio: a real intenção 

do acusado quando a 

violência contra a mulher se 

torna fatal. 

Universidade de 

Taubaté 

Google Scholar 
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874/5776/1/TG%20Leand

ro%20Dias%20Salgado.p
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Santos et 

al., (2020). 

Impactos da pandemia de 

COVID-19 na violência 

contra a mulher: reflexões a 

partir da teoria da 

motivação humana de 

Abraham Maslow.  

 

SciELO Preprints SciELO 

https://preprints.scielo.org

/index.php/scielo/preprint/
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Silva et 

al., (2020). 

Elementos 

precipitadores/intensificado

res da violência conjugal 

em tempo da Covid-19.    

Ciênc. Saúde Colet. BSV 

https://www.scielo.br/j/cs

c/a/yFfYg7zWxBwVRJp
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Souza et 

al., (2021). 

Fatores desencadeantes da 

violência contra a mulher na 

pandemia COVID-19: 

Revisão integrativa. 
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Terebeli et 

al., (2022). 

 

Impacto da pandemia no 

âmbito familiar e 

profissional da mulher.  

 

Saúde mental no 

Século XXI: 

indivíduo e coletivo 

pandêmico. 

Científica Digital 

 

Google Scholar 

https://downloads.editorac

ientifica.com.br/books/97

8-65-87196-90-9.pdf 

Fonte: Própria. 

 

4.2 Conhecendo os artigos selecionados 

 

Neste primeiro momento de análise foi feita uma caracterização dos artigos buscando 

identificar se os objetivos do trabalho se relacionavam com o momento pandêmico, bem 

como quantas vezes foi citado as palavras mulher e violência visando identificar o contexto 

pesquisado e as considerações apontadas quando se destacam esses termos e a metodologia 

utilizada (Tabela 2).  

Os objetivos destes estudos selecionados buscam discorrer sobre o agravamento a 

violência contra a mulher. A palavra mulher foi citada em média de 43 vezes (com mínimo de 

9 vezes e máximo de 158 vezes) e a palavras violência em média de 63,8 vezes (com mínimo 

de 6 vezes e máximo de 172 vezes). Os objetivos e palavras citadas são relacionadas a 

discussões que envolvem a assistência, vulnerabilidade, isolamento social, fatores associados 

ao aumento dos índices dos casos de violência contra a mulher e de feminicídio, violência 

doméstica e familiar, abuso psicológico, autoestima, dependência emocional, estratégias para 

o enfrentamento da violência contra as mulheres e violência conjugal em tempos de pandemia 

da Covid-19. 

Quanto às metodologias utilizadas pelos autores, sete publicações (46,66%) foram de 

revisão bibliográfica ou de literatura, como descrevem, outras quatro (26,66%) usaram 

entrevistas, outros dois (13,34%) são publicações envolvendo regulamentações do governo 

federal, um (6,67%) se baseou em relato e um outro (6,67%) compreende a escrita de uma 

cartilha orientativa sobre o tema de violência contra as mulheres em tempos de pandemia. 

 

Tabela 2 - Artigos relacionados em bases de dados para responder às questões: Quais foram os 

objetivos destes estudos? / Qual foi a quantidade de palavras “mulher” e “violência” citados nos 

artigos e as considerações citadas sobre o papel do psicólogo frente aos casos de mulheres violentadas 

domesticamente quando a doença causada pelo coronavírus isolou as pessoas em suas casas? / Qual 

foi a metodologia utilizada nestes estudos? 

Autor(es) 

(ano) 

OBJETIVO GERAL MULHER VIOLÊNCIA METODOLOGIA 

UTILIZADA 
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Barreto et 

al., (2020) 

Analisar o agravamento a 

violência contra a mulher 

(VCM) durante a pandemia. 

Citado 9 

vezes. 

Citado 9 

vezes. 

Revisão 

bibliográfica. 

Campos et 

al., (2020). 

Discutir os desafios da 

assistência à violência contra 

a mulher (VCM) no início da 

pandemia de SARS-CoV-

2/Covid-19. 

Citado 158 

vezes. 

Citado 172 

vezes. 

Entrevistas. 

    

Corrêa et 

al., (2021) 

Discute formas de violência 

produzidas na intersecção de 

gênero, raça e classe em uma 

comunidade periférica e em 

situação de alta 

vulnerabilidade localizada na 

cidade de 

Cubatão/SP. 

Citado 51 

vezes. 

 

Citado 67 

vezes. 

 

Relato de quatro 

lideranças 

comunitárias. 

    

Brasil. 

Ministério 

da Saúde 

(2020). 

Recomendações do Conselho 

Nacional de Saúde aos 

Governadores Estaduais, do 

Distrito Federal e Prefeitos 

Municipais. 

Citado 16 

vezes. 

 

Citado 7 

vezes. 

 

Publicação do 

governo brasileiro. 

    

Brasil. 

Ministério 

da Saúde 

(2020). 

Recomendações do Conselho 

Nacional de Saúde aos 

Governadores Estaduais, do 

Distrito Federal e Prefeitos 

Municipais. 

Citado 8 

vezes. 

 

 

Citado 6 

vezes. 

 

Publicação do 

governo brasileiro. 

    

Fonseca et 

al., (2021). 

Alcançar uma 

problematização acerca da 

temática, violência contra a 

mulher no contexto de 

isolamento social, tendo em 

vista o aumento dos índices 

dos casos de agressão e de 

feminicídio, comparado com 

anos anteriores, 

e viabilizar um olhar crítico 

sobre esse problema que 

possui raízes históricas e que 

precisa 

de uma mobilização de toda a 

sociedade para ser superado. 

Citado 139 

vezes. 

 

Citado 152 

vezes. 

 

Revisão 

bibliográfica. 

    

Melo et al., Oferecer subsídio aos Citado 35  Citado 112 Cartilha de 
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(2020) profissionais da rede de 

proteção e cuidado às pessoas 

em situação de violência, bem 

como aos 

gestores e a todos os 

envolvidos nas respostas à 

COVID-19, reforçando 

as ações voltadas às pessoas 

em situação de violência 

doméstica e 

familiar durante a crise. 

vezes. 

 

vezes. 

 

informações. 

    

Okabayashi 

et al., 

(2020) 

Estabelecer relações entre 

fatos e ocorrências de 

violência contra a mulher com 

o isolamento social 

estabelecido com a 

intercorrência da COVID-19 

no Brasil. 

Citado 6 

vezes. 

 

Citado 35 

vezes. 

 

Revisão 

bibliográfica. 

    

Paiva et al., 

(2021) 

Conhecer as relações entre o 

abuso psicológico, a 

autoestima e a dependência 

emocional de mulheres 

durante a pandemia, sob a 

ótica da teoria do vínculo 

traumático. 

Citado 7 

vezes. 

 

Citado 40 

vezes. 

 

Questionário 

sociodemográfico. 

    

Paula 

(2021). 

Analisar o caso de um 

município da região 

metropolitana de São Paulo, 

visando identificar as 

estratégias adotadas pelo 

munícipio e como ele se 

organizou para o 

enfrentamento da violência 

contra as mulheres durante a 

pandemia. 

Citado 1 

vez. 

  

Citado 11 

vezes. 

Estudo de caso e 

entrevistas. 

    

Salgado et 

al., (2021). 

Versar sobre os precedentes 

da consumação do crime de 

feminicídio. 

Citado 57 

vezes. 

 

Citado 154 

vezes. 

 

Revisão 

Bibliográfica. 

    

Santos et 

al., (2020). 

Refletir acerca dos impactos 

da pandemia de COVID-19 na 

violência contra a mulher, a  

partir da análise da teoria da 

motivação humana de 

Abraham Maslow. 

Citado 15 

vezes. 

 

Citado 57 

vezes. 

 

Análise 

documental. 
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Silva et al., 

(2020). 

Identificar  

elementos 

precipitadores/intensificadores 

da violência conjugal em 

tempos de pandemia da 

Covid-19. 

Citado 4 

vezes. 

 

Citado 51 

vezes. 

 

Revisão narrativa 

de literatura. 

    

Souza et 

al., (2021). 

Analisar os dados 

disponibilizados na literatura 

nacional sobre os fatores 

associados ao aumento da 

violência contra a mulher 

durante a pandemia COVID-

19. 

Citado 23 

vezes. 

 

Citado 71 

vezes. 

 

Revisão integrativa 

da literatura. 

    

Terebeli et 

al., (2022). 

 

Analisar os impactos da 

pandemia no âmbito familiar  

e profissional da mulher. 

Citado 35 

vezes. 

 

Citado 6 

vezes. 

 

Busca em websites, 

revisão 

bibliográfica e a 

pesquisa  

exploratória com 

aplicação de 

questionário. 

    
Fonte: Própria. 

 

Em seguida, as palavras-chave foram analisadas. Onze artigos selecionados para este 

estudo apresentaram de 3 (três) até 5 (cinco) palavras-chave. Estas palavras chaves foram 

copiladas e inseridas no Makewordcloud 

(https://makewordcloud.com/pt/download?tool=wordcloud) para verificar quais as palavras 

que mais apareceram nestes artigos. As palavras-chave que aparecem mais com letra maior e 

com intensidade de cor marrom. À medida que as palavras aparecem menos vezes, as letras 

tendem à diminuir de tamanho e à mudar de cor para o verde claro até o verde escuro (Figura 

2).  

Ao observar a figura 2, nota-se que a palavra violência foi a que mais apareceu nestes 

artigos analisados, seguido por COVID-19, doméstica, isolamento, social e demais termos. 

 

Figura 2: Fluxograma mostrando a seleção de artigos em bases de dados (2019 a 2023). 

 

 

https://makewordcloud.com/pt/download?tool=wordcloud
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Fonte: Própria. 

 

4.3 Análise da violência como problema social 

 

Para continuar a análise de dados neste tópico a violência foi investigada como 

problema social nos artigos selecionados para esta pesquisa.  

Sobre esta questão Barreto et al., (2020) ao estudar o agravamento da violência 

contra as mulheres neste momento pandêmico causado pela contaminação dos seres vivos 

pela COVID-19 indica que houve um aumento da violência devido a convivência diária com 

os agressores, falta de segurança econômica e medos que surgiram com a manifestação e 

notícias da doença. Os autores citam o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2020) para 

descrever que houve aumento de 22% dos casos envolvendo feminicídios no Brasil. No caso, 

o combate é realizado mediante motivação junto às vítimas para que tenham coragem de 

denunciar e com isso a segurança pública punir o agressor. Os autores destacam que o Brasil 

sempre foi um país com incidências de violência contra a mulher que levam a feminicídios 

devido a sua herança patriarcal. 

Quanto aos medos citados pelos autores, são relacionados ao medo de se infectar 

com a doença, que se agravava, devendo as pessoas serem internadas e muitas vezes 

entubadas com oxigênio. Nesse caso, a pessoa fica longe da família e ainda corria risco de 

vida. Após a vacinação estes casos de morte foram reduzidos no mundo.  

Campos et al., (2020) pesquisaram sobre a vulnerabilidade social das mulheres em 

tempos de pandemia. Os autores confirmam os dados citados por Barreto et al., (2020) e 
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Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2020) ao se comparar os anos de 2019 e 2020, nos 

meses de março e abril, com aumento de 22,2% nos casos feminicídios nos estados 

brasileiros. Neste período houve aumento das denúncias de violência doméstica (37%), que 

foram realizadas mediante chamadas telefônicas para o número 190 (disque denúncia). 

Mediante estes dados os autores se preocupam com o fato de haver redução das denúncias 

associadas a estrupo, pois como durante este período as vítimas estavam sob condição de 

isolamento social, esses dados podem ter sido ocultados pelas vítimas, que não tiveram a 

oportunidade de denunciar. 

Corrêa et al., (2021) pesquisou sobre as vivências interseccionais da violência. Os 

autores citam SOF (2020, p. 5) para destacar que a violência contra as mulheres se 

intensificou durante a pandemia. Fatores que envolvem desigualdade racial, renda e gêneros 

associados ao momento obrigatório de isolamento social contribuíram para o aumento da 

violência doméstica. Os autores destacam que as mulheres tiveram sua demanda de serviço 

doméstico aumentada durante a pandemia, pois tiveram que cuidar, monitorar e fazer 

companhia para algum membro da família, favorecendo o excesso de trabalho e convivência 

com agressores. 

Com o aumento das denúncias o Ministério da Saúde (2020) publicou a 

Recomendação nº 037, de 11 de maio de 2020 que confirma o aumento de casos de violência 

contra as mulheres associados a ameaças, cárcere privado, constrangimentos ilegais, lesões, 

estupros, feminicídios, entre outros, nos estados brasileiros. Além desses apontamentos, traz 

que a ONU relata que as mulheres tiveram que enfrentar a pandemia causada pela COVID-19 

e a violência doméstica, devendo ter acesso a serviços de proteção e resguardo de suas vidas. 

Diante desse reforço, essa recomendação buscou agilizar os Projetos de 1267/2020, 

1291/2020 e 1444/2020 que tratam de medidas contra a violência feminina e garantia de casas 

de apoio, Centros de Atendimento Integral e Multidisciplinares para Mulheres que sofreram 

algum tipo de agressão durante a pandemia. Em seguida houve a publicação da 

Recomendação nº 039, de 12 de maio de 2020 que buscou enfrentar a violência doméstica 

contra as mulheres caracterizando estas ações violentas como uma pandemia causada pelo 

isolamento social. 

Fonseca et al., (2021) estudaram sobre a incidência da violência contra a mulher 

durante o isolamento social obrigatório no período de pandemia. Os autores declaram que a 

violência contra as mulheres já era um problema social antes da pandemia e que com o 

isolamento social agravou-se ainda mais. Os autores relatam que houve um aumento de 13, 

35% dos registros de violência contra as mulheres ao se comparar fevereiro de 2019 e o 
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mesmo mês de 2020 segundo o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

(MMFDH), em parceria com a Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos (ONDH). Esses 

dados mostram que o fato de a mulher estar na sua casa, junto com a sua família e 

companheiro(a) não deixa ela segura. Barreto et al., (2020) destacou que com o isolamento 

social houve o aumento do consumo de bebidas alcóolicas, que pode ter sido um agente 

precursor para brigas, desafetos e agressões durante a pandemia. 

Melo et al., (2020) pesquisaram sobre a saúde mental e atenção psicossocial na 

pandemia junto a vítimas de violência doméstica e familiar. Os autores mencionam que 

“estima-se que um terço das mulheres, no mundo, vivenciarão violência física e/ou sexual em 

algum momento da vida. A violência cometida pelo parceiro íntimo é a forma mais comum” 

ao citar o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2020, apud MELO et al., 2020, p. 7). Esse 

aumento da violência doméstica durante a pandemia foi relatado em outros países, como 

China.  Os autores declaram que há uma complexidade de fatores que contribuem para a 

violência doméstica, sendo fatores culturais, individuais, relacionais e sociais. Fatos 

relacionados a falta de contato com amigos, parentes, perda de emprego e diminuição da 

renda, aumento de estresses e conflitos, ameaças dos agressores e restrição a medidas 

protetivas, de apoio psicossocial e de denúncias, aumento do consumo de álcool e demais 

drogas, acesso aos serviços de atendimento à mulher limitados devido ao isolamento social, 

“diferenças sociais como cor da pele, classe social, orientação sexual, identidade de gênero e 

idade”, “falta de recursos financeiros e o acesso restrito aos serviços de saúde” são citados por 

Melo et al., (2020, p. 11-12) como fatores que contribuíram para o aumento da violência 

contra a mulher durante a pandemia. 

Okabayashi et al., (2020) publicaram um estudo sobre o impacto do isolamento 

social para a violência contra as mulheres em tempos de pandemia. Neste estudo há 

informação sobre canais de atendimento criados durante a pandemia para que as vítimas de 

violência doméstica pudessem denunciar. Foi citado o   aplicativo Direitos Humanos BR e o 

site ouvidoria.mdh.gov.br, que forneciam acesso pelo endereço eletrônico 

disque100.mdh.gov.br e ligue180.mdh.gov.br. Através desses contatos as vítimas poderiam 

enviar áudios, fotos, vídeos, entre outros. No entanto, os autores chamam a atenção para o 

fato de que as vítimas precisam de apoio, acolhimento e equipes que possam ajudar essas 

vítimas nesse momento de solicitação por ajuda. Nesse sentido, quando a mulher encontra 

ajuda, lugar para se abrigar e apoio psicossocial informa ao agressor que esta vítima não está 

sozinha e esse suporte pode encorajar essas mulheres para lutar contra a violência doméstica e 

transformar a sua vida, se libertando dessas agressões que muitas vezes à deixam vulneráveis 
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e desmotivadas da vida, aceitando a situação sem ver uma porta de saída para uma nova 

trajetória de vida na sociedade.  

Okabayashi et al., (2020) descrevem que mulheres na França e Espanha buscaram 

ajuda nas farmácias para denunciar casos de agressão.  Isso mostra o quanto essas mulheres 

estavam desesperadas e precisando de ajuda para sair dessa situação de violência.  

Paiva et al., (2021) estudaram sobre o abuso psicológico de mulheres durante a 

pandemia. Os autores fizeram um tratamento estatístico usando correlação de Pearson 

bicaudal para correlacionar fatores de dependência emocional. Os resultados indicam que o 

aumento do abuso psicológico causa a redução da autoestima e aumento da dependência 

financeira e apego ansioso nas vítimas. Os dados indicam que quanto maior é o abuso 

psicológico, menor é a dependência emocional das vítimas. O tempo de convivência das 

vítimas junto com o agressor aumenta o risco dessas ações acontecerem. Os dados mostram 

que vítimas que estavam o tempo todo com o parceiro no momento de isolamento social 

tiveram mais casos de agressões que mulheres que não estavam o tempo todo com o 

parceiro(a). Os autores correlacionaram positivamente o abuso psicológico sofrido, 

dependência exclusiva e apego ansioso das mulheres com o tempo de convivência e moradia 

com os agressores. 

Paula et al., (2021) publicaram sobre o enfrentamento da violência durante a 

pandemia. Os autores apontam que a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra a 

Mulher (PNEVM) e a Lei Maria da Penha oferecem instrumentos que colaboram para que os 

órgãos de segurança pública pratiquem ações positivas para controlar e combater a violência 

contra as mulheres. Os autores citam os instrumentos de “prevenção e ações educativas, 

assistência com capacitação da rede de atenção à saúde, enfrentamento e punição de 

agressores e promoção de acesso aos direitos e ações de empoderamento das mulheres em 

situação de violência” (PAULA et al., 2021, p.60).  Esses fatores quando aplicados de forma 

intersetorial colaboram para a redução da violência, promoção da saúde física e psicológica 

destas vítimas em momentos e pandemia.  

Salgado et al., (2021, p.11) buscaram investigar a real intenção do agressor de 

mulheres. Os autores chamam a atenção para a Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) que 

outorga poder de polícia e proteção judicial à vítimas de doença doméstica ou familiar. Os 

autores tratam como violência doméstica a violência física, maus tratos, violência psicológica, 

que é sofrida pela vítima em ambiente doméstico e que afeta o seu lado emocional.   

Outra lei que os autores citam é a Lei nº 12.845/2013 (Lei do minuto seguinte) que 

garante atendimento em sistemas de saúde gratuitos, com “amparo médico, social e 
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psicológico à vítima, além de diagnosticar as lesões sofridas, fornecendo tratamento e 

medicamentos que evitem gravidez e infecções sexualmente transmissíveis” (SALGADO et 

al., 2021, p.21). Os autores indicam como motivo para a agressão é: 

O cerne deste problema está na estrutura social, onde as pessoas em uma relação 

conjugal acreditam que tem sobre a outra parte posse, ou seja, acreditam, na sua 

maioria, que são donas umas das outras. Tal afirmativa consubstanciasse na 

alegação extremamente usual proferida por muitos agressores de que “Se ela não for 

minha, não será de mais ninguém” (SALGADO et al., 2021, p. 24) 

 

Santos et al., (2020) realizaram reflexões a partir da teoria da motivação humana de 

Abraham Maslow para entender as motivações humanas associadas a pandemia e violência de 

gênero.  Essa teoria busca entender as motivações que levaram a pessoa a praticar tal ação de 

forma individual. Segundo os autores alguns sentimentos como a confiança, a autoestima e a 

moralidade fazem parte desta pirâmide (Figura 2).  

 

Figura 3: Pirâmide de Maslow. 

 

Fonte: Café, Bate Papo e Cultura (2017) apud Santos et al., (2020, p. 4). 

 

Os autores mostram que: 

Na base da pirâmide estão as necessidades mais fundamentais do ser humano e 

ligadas ao bem-estar e à saúde, como acesso à água, alimentos e vestuário. Os níveis 

mais superiores da pirâmide representam necessidades secundárias, que só podem 

ser atendidas quando as necessidades básicas são garantidas (SANTOS et al., 2020, 

p.4).  

 

Para Maslow, a pessoa se sente satisfeita e realizado na vida quando consegue bem-

estar físico e mental completo. 
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Silva et al., (2020) estudaram sobre os elementos que serviram como precipitadores e 

intensificadores da violência conjugal em período pandêmico. Os autores confirmam que o 

que colaborou para o aumento da violência contra as mulheres nesse momento se deve ao fato 

de que muitas pessoas terem perdido o emprego e a renda familiar ter reduzido. 

Souza e Nascimento (2021) ainda destacam que China, Reino Unido, Estados 

Unidos, França e Brasil são os países com mais registros de violência contra as mulheres. 

Fatores como falta de lugar seguro, permanência da vítima com o agressor, habitações em 

situações precárias, falta de convívio social e redução de chances para denunciar são motivos 

para ter havido uma queda na abertura de boletins de ocorrência associadas a agressão da 

mulher no ano de 2020. Os casos de feminicídio cresceram 22,2% entre março e abril do ano 

de 2020, em 12 estados do país, comparativamente ao ano de 2019 e os registros públicos 

ainda confirmam uma queda na abertura de boletins de ocorrência. Os autores apontam que: 

Uma vez que a violência contra mulher é um problema social e de saúde pública, 

podendo ocasionar em traumatismos, incapacidades, até mesmo em óbitos, 

indiretamente pode acarretar problemas de saúde, tais como mudanças fisiológicas 

provocadas pelo estresse, uso de substâncias, falta de controle da fertilidade e 

autonomia pessoal (SOUZA; NASCIMENTO, 2021, p. 53).  

Os autores confirmam que as vítimas de violência doméstica precisam mais de 

atendimentos frequentes em hospitais, serviços e urgência e emergência e demais unidades de 

saúde, colaborando para o aumento de gastos públicos. 

Terebeli et al., (2022) ao estudar o impacto da pandemia para as famílias refletem 

que há o machismo, desigualdade social e pandemia para essas mulheres vítimas de violência 

enfrentarem. Neste contexto, há um cenário em que a violência contra as mulheres se tornou 

um problema social e atinge todas as classes sociais, no entanto as pessoas desempregadas e 

mais vulneráveis são as mais citadas nestes casos, pois precisam de apoio de órgãos públicos 

e demais profissionais de segurança e saúde para sair dessa situação vivida. 

 

4.4 O papel do psicólogo e a violência contra a mulher 

 

O papel do psicólogo frente aos casos de mulheres violentadas domesticamente 

quando o coronavírus isolou as pessoas em suas residências foi discutido por Fonseca et al., 

(2021). Em seus estudos ele usou trabalhos de Comino (2016) e do CFP - Conselho Federal 

de Psicologia (2011) para discutir a atuação do psicólogo   em Serviços de Atenção à Mulher 

em Situação de Violência. Os autores destacam que a violência gera traumas que afetam as 

mulheres por muito tempo, como danos emocionais que estão associados ao “medo, a 

interferência na vida sexual da vítima, baixa autoestima, fragilidade na criação de laços 
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sociais, sentimento de incapacidade, insegurança e impotência, dentre outros” (FONSECA et 

al., 2021, p. 162).  

Nesse processo as mulheres precisam de ajuda psicológica quando os sintomas 

emocionais são afetados e seu corpo começa a responder através de sintomas como insônia, 

não consegue se concentrar no que está fazendo no trabalho ou em casa, tem pesadelo, fica 

irritada com facilidade e a alimentação sofre algum distúrbio que podem evoluir para  

“transtornos mentais como, Depressão, Ansiedade, Transtorno de Estresse Pós-Traumático 

(TEPT) e Transtorno de Pânico (TP), além do uso abusivo de álcool e outras drogas (CFP, 

2011 apud FONSECA et al., 2021, p. 162)”. Assim, o tratamento psicológico colabora para a 

promoção de “disseminação do valor, autoestima, amor-próprio e confiança em si mesmo e, 

na diminuição dos adoecimentos psíquicos e na iniciativa de denunciar os agressores” 

FONSECA et al., 2021, p. 163).  
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para compreender o papel do psicólogo no enfrentamento da violência contra as 

mulheres durante a pandemia causada pela COVID-19 no município de Cuiabá-MT com este 

estudo, primeiramente, houve a discussão da violência contra as mulheres como problema 

social.  

Para compreender melhor a situação das mulheres vítimas da violência na cidade de 

Cuiabá, Mato Grosso, nestas considerações finais será apresentada a identificação dos casos 

registrados formalmente na Delegacia das Mulheres com cunho de violência doméstica 

ocorridos em Cuiabá, Mato Grosso, Brasil pós infecção mundial causada pela COVID-19. 

Dados de uma reportagem realizada pela equipe do jornal g1 MT e TV Centro América de 11 

de maio de 2022 mostram o aumento de denúncias do ano de 2021 quando comparado a 2020 

dos casos de violência contra a mulher na Delegacia Especializada em Cuiabá, conforme 

anuário da Polícia Civil (2022), onde os registros mostram que 52,1 dos casos aconteceram 

passionalmente.  Neste período citado, em Cuiabá 85 mulheres foram mortas por causas de 

violência e 50% foram violentadas e mortas por seus parceiros(as). Os dados apontam que 

houve aumento de denuncias na Delegacia da Mulher, no entanto, “o medo, o preconceito e a 

crença da impunidade ainda impedem que muitas mulheres procurem ajuda seja nos 

consultórios, seja nas delegacias” (G1 MT, 2022, p. 1). A reportagem supracitada divulga 

que:  

Ainda 2021, foram registradas 41 ocorrências de estupro de vulnerável, 30 

estupros, 39 registros de cárcere privado e 36 sequestros. Nas delegacias da 

mulher, foram contabilizadas 12 tentativas de feminicídio e nove tentativas de 

homicídio contra a mulher. Os bairros da capital com maior quantidade de registros 

de violência contra a mulher foram Pedra Noventa, Doutor Fábio Leite, CPA 3, 

Altos da Serra e Tijucal (G1 MT, 2022, p. 1; grifo nosso). 

Como exemplo, a reportagem cita os casos de Josiane Maria Gomes dos Reis de 32 

anos (Figura 3A) e Maria Ivanilda Chagas de 39 anos (Figura 3B) que foi sofreram violência 

contra a mulher e foram mortas pelos ex-maridos com golpes de faca em Cuiabá, Mato 
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Grosso.  Nesse sentido, essas vítimas não tiveram a oportunidade de buscar ajuda e acabaram 

sendo mortas pelos seus parceiros.  

 

Figura 4: Vítimas de violência contra a mulher em Cuiabá, Mato Grosso. 

 
Fonte: G1 MT (2022, p. 1). 

 

No dia 03 de maio de 2021 o G1 MT divulgou outra reportagem descrevendo o perfil 

das mulheres que sofreram violência no ano de 2021 e foram atendidas pela Delegacia 

Especializada de Defesa da Mulher de Cuiabá, período mais crítico da pandemia. Do total de 

mulheres atendidas, mais de 60% declaram sofrer ameaças, cerca de 50% das vítimas 

declaram sofrer injurias e menos de 20% procuraram denunciar, pois sofreram lesões 

corporais por parte de ex-maridos e ex-namorados.   

Segundo G1 MT (2021, p. 1) no ano de 2019, 3.022 mulheres buscaram a Delegacia 

da Mulher de Cuiabá para realizar denúncias de violência doméstica, enquanto no ano de 

2020 houve registro de 2.061 casos de denúncias pelas vítimas. As autoridades policiais 

confirmam que houve redução do número de denuncias de violência contra as mulheres se 

compararmos o ano de 2019 e 2020 durante a pandemia. No entanto, as vítimas continuaram 

sofrendo violências constantemente, só não tiveram a oportunidade de denunciar e buscar 

apoio psicológico nas unidades de atendimento.  

A reportagem da G1 MT (2021, p. 1) aponta que o perfil de vítimas de violência 

doméstica de Cuiabá, MT, com informações para a maioria dessas mulheres com declaração 

da cor parda, estado civil solteira, faixa etária de 35 a 45 anos, escolaridade com ensino médio 

completo ou superior incompleto, donas de casa como profissão, tem filhos e vínculo com o 

agressor. Quanto ao agressor maioria tem idade entre 35 e 49 anos e trabalham como 
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autônomos, pedreiros e com ensino médio incompleto, onde mais de 45% desses homens 

estavam desempregados. Segundo G1 MT (2021, p. 1): 

[...] a mulher entra em um ciclo de violência que muitas vezes ela não percebe, pois 

não há a agressão física. Mas a agressão moral e psicológica está presente no dia a 

dia e a mulher também é colocada como a responsável pela educação dos filhos e 

cuidados com a casa. 

Dessa forma, ao refletir sobre o comportamento social e psicológico das famílias em 

Cuiabá, Mato Grosso que fez com que o isolamento obrigatório aumentasse o número de 

casos de violência doméstica durante o primeiro ano de pandemia durante o isolamento 

causado pela pandemia mostra que as autoridades competentes buscaram meios de mudar a 

situação destas vítimas.  Anjos (2022) cita medidas que foram implementadas na capital de 

Mato Grosso e que alcançaram outras cidades no estado. Estas medidas foram: 

-  O site Medida protetiva on-line (https://sosmulher.pjc.mt.gov.br ou pelo aplicativo 

instalado no celular); 

- Campanha “A vida recomeça quando a violência termina: quebre o ciclo” 

(implantada pela desembargadora Maria Helena Póvoas durante a pandemia); 

- Aplicativo SOS Mulher/Botão do Pânico, desenvolvidos pela Polícia Judiciária 

Cível do Estado; 

- Divulgação dos Disque-denúncias 180, 197, 181 e 190; 

- Solicitação de medida protetiva usando o site https://sosmulher.pjc.mt.gov.br/ - por 

meio de Processo Judicial Eletrônico (PJe); 

Souza e Nascimento (2021, p. 1) corrobora com a divulgação do site E-Denúncias 

para atendimento à mulher como parte de um Plano Estratégico para redução dos casos de 

violência doméstica e feminicídios até o ano de 2030 em Mato Grosso. 

Outra opção de denúncia criada para as vítimas de violência doméstica durante a 

pandemia a Lei n° 13.931 de 10 de dezembro de 2019 que obriga os profissionais de saúde 

que suspeitarem ou que terem a confirmação de violência contra a mulher de denunciar para 

autoridades policiais competentes e comunicar aos centros de vigilância epidemiológica. 

Neves (2022, p. 1) no dia 08 de março de 2022 (Dia Internacional da Mulher) 

publicou uma reportagem com o tema “ALMT aprova 18 leis em benefício das mulheres nos 

últimos 2 anos” para proteger e beneficiar as mulheres durante a pandemia. Sendo citadas: 

1. A Lei 11.074/2020, que determina a disponibilização de aplicativo SOS 

Mulher MT para mulheres vítimas de violência; 

2. A Lei 11.219/2020 que facilitou para que vítimas pudessem fazer denúncias 

por WhatsApp; 

https://sosmulher.pjc.mt.gov.br/
https://sosmulher.pjc.mt.gov.br/
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3. A Lei 11.624/2021 promove a comunicação com apoio de vizinhos para 

realizar as denúncias; 

4. A Lei 11.252/2020 que trata do Disque Denúncia Nacional de Violência Contra 

a Mulher em estabelecimentos públicos e privados. 

5. A Lei 11.098/2020 que trata da coordenação e análises usando o Observatório 

Estadual da Violência Contra a Mulher como Política Estadual para o Sistema Integrado de 

Informações de Violência Contra a Mulher no Estado de Mato Grosso; 

6. A Lei 11.232/2020 que exige divulgação a cada bimestre dos casos de 

violência contra a mulher no Estado de Mato Grosso; 

7. A Lei 11.585/2021 que outorga que em casos de estupro e feminicídio a vítima 

deveria ser atendida presencialmente. Vale ressaltar que nesse momento a sociedade vivia em 

isolamento social; 

8. A Lei 11.366/2021 que trata de punição financeira aos agressores de mulheres 

no estado de Mato Grosso; 

9. A Lei 11.547/2021 que trata de garantia de programas habitacionais para 

vítimas de violência doméstica em Mato Grosso; 

10. A Lei 11.100/2020 que obriga casas noturnas a auxiliar mulheres que se sintam 

ameaçadas ou em risco de sofrer violência; 

11. Lei11.3752020 que outorga sobre incentivos financeiros as vítimas de 

violência doméstica; 

12. A Lei 11.142/2020 que criou a Carteira Estadual de Saúde da Mulher no estado 

de Mato Grosso; 

13. - A Lei 11.617/2021 que trata de segurança e apoio psicológico sigiloso para 

vítimas de assédio contra mulheres no ambiente de trabalho em locais públicos do Estado de 

Mato Grosso (grifo nosso); 

14. A Lei 11.075/2020 que busca apoiar financeiramente através da 

obrigatoriedade de doação dos produtos apreendidos por órgãos fiscalizadores para as 

instituições filantrópicas e projetos de apoio a vítimas de violência da Secretaria de Estado de 

Assistência Social e Cidadania; 

15. Lei 11.080/2020 que transformou a Associação de Mulheres de Rondonópolis 

e Região Sul de Mato Grosso como sendo de utilidade pública; 

16. A Lei 11.159/2020 que outorga que hotéis privados do estado de Mato Grosso 

deveriam abrigar mulheres vítimas de violência doméstica e seus filhos durante a pandemia; 



45 

 

17. A Lei 11.577/2021 que criou o Dia Estadual de Tereza de Benguela e da 

Mulher Negra no Estado de Mato Grosso. 

18. A Lei 11.584/2021 que determina sobre o Programa de Reeducação de. 

Nesse sentido, verificou-se que o psicólogo é um profissional que faz parte de uma 

equipe multidisciplinar que atende essas vítimas. Nota-se que a violência deixa marcas 

emocionais que atingem não somente o corpo físico, mas o lado emocional também, pois 

essas vítimas começam a ser ameaçadas, sofrem injurias e, em alguns casos, acabam sendo 

assassinadas por uma pessoa que acreditaram um dia poder construir o seu futuro, manter uma 

família e ser feliz. Mas, muitas vezes a história de amor se transforma em violência contra as 

mulheres, que por serem mais fracas, serem muitas vezes dependentes financeiramente, 

acabam aceitando a situação agressiva dos maridos e namorados, que levam a tragédias e fim 

das suas vidas. Quando as vítimas conseguem apoio psicológico, essas marcas de violência 

física e psicológicas que levam a problemas mentais podem ser tratadas com terapia para 

garantir um bem-estar para essas vítimas da violência doméstica. Dessa forma, o papel do 

psicólogo é de ajudar essas vítimas a superar os seus traumas e aprender a se valorizar e se 

integrar a sociedade com a autoestima reestabelecida, podendo buscar novos objetivos de 

vida. 

Portanto, através deste estudo confirma-se a hipótese de que a mulher ao buscar o 

tratamento psicológico passa a enfrentar os seus medos e buscar independência tanto 

financeira quanto social para não se sujeitar mais a violência doméstica por parte de seu 

parceiro(a). o profissional de psicologia deve compreender sobre valores, família, violência, 

dependência emocional e financeira para atender pacientes mulheres vítimas de violência 

doméstica. No caso, como estratégia o psicólogo deve estudar cada caso e realizar uma 

Anamnese para conhecer o perfil do seu paciente, vítima de violência doméstica, para poder 

reunir informações que façam ele traçar metas, orientar, motivar e ajudar essa vítima a superar 

os seus traumas e conseguir trilhar novos caminhos na sua vida. Como proposta de pesquisa 

futura, seria interessante investigar como a violência doméstica está sendo abordada no estado 

de Mato Grosso e na cidade de Cuiabá após o período da pandemia. Esse estudo poderia 

analisar dados estatísticos sobre o aumento ou diminuição dos casos de violência doméstica, 

bem como as estratégias adotadas pelas instituições governamentais e organizações não 

governamentais para enfrentar esse problema. 

Além disso, a pesquisa poderia se concentrar em compreender as consequências da 

pandemia na dinâmica da violência doméstica, levando em consideração fatores como o 

isolamento social, o estresse econômico e a falta de acesso a recursos de apoio. Seria 
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importante examinar como os serviços de proteção e apoio às vítimas foram afetados e quais 

medidas foram tomadas para adaptá-los às novas demandas e restrições impostas pela 

pandemia. 

Outro aspecto relevante seria investigar as estratégias de prevenção implementadas 

após a pandemia, buscando identificar programas de conscientização, capacitação e apoio às 

vítimas que foram desenvolvidos ou aprimorados nesse período. Seria válido analisar a 

eficácia dessas iniciativas e identificar eventuais lacunas ou desafios encontrados na sua 

implementação. 

Essa pesquisa proporcionaria um panorama mais completo sobre a violência 

doméstica em Mato Grosso e Cuiabá após a pandemia, contribuindo para o desenvolvimento 

de políticas públicas mais efetivas e o fortalecimento das ações de proteção às vítimas. 
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